
Dispositivo

O princípio da não discriminação em razão da nacionalidade, consagrado no artigo 18.o do Tratado sobre o Funcionamento 
da União Europeia, deve ser interpretado no sentido de que não se opõe a que a competência dos tribunais do 
Estado-Membro em cujo território se encontra a residência habitual do requerente, conforme prevista no artigo 3.o, n.o 1, 
alínea a), sexto travessão, do Regulamento (CE) n.o 2201/2003 do Conselho, de 27 de novembro de 2003, relativo à 
competência, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria matrimonial e em matéria de responsabilidade 
parental e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1347/2000, seja subordinada a um período de residência mínima do 
requerente, imediatamente antes da apresentação do seu pedido, seis meses mais curto do que o previsto no artigo 3.o, n.o 1, 
alínea a), quinto travessão, deste regulamento, pelo facto de o interessado ser nacional deste Estado-Membro. 
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Dispositivo

O artigo 33.o, n.o 2, alínea a), e o artigo 34.o do Regulamento (CE) n.o 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro 
de 2009, que institui um regime comunitário de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da política comum 
das pescas, altera os Regulamentos (CE) n.o 847/96 (CE) n.o 2371/2002 (CE) n.o 811/2004 (CE) n.o 768/2005 (CE) 
n.o 2115/2005 (CE) n.o 2166/2005 (CE) n.o 388/2006 (CE) n.o 509/2007 (CE) n.o 676/2007 (CE) n.o 1098/2007 (CE) 
n.o 1300/2008 (CE) n.o 1342/2008, e revoga os Regulamentos (CEE) n.o 2847/93 (CE) n.o 1627/94 e (CE) n.o 1966/2006, 
conforme alterado pelo Regulamento (UE) 2015/812 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 2015, 
devem ser interpretados no sentido de que a autoridade única de controlo de um Estado-Membro não é obrigada a notificar 
à Comissão Europeia apenas os dados consignados pelos capitães dos navios de pesca no diário de pesca, em aplicação dos 
artigos 14.o e 15.o deste regulamento, mas pode utilizar um método razoável e cientificamente válido, como o denominado 
método do «tempo de permanência», para tratar esses dados a fim de garantir a exatidão dos valores relativos às capturas 
que notifica à Comissão. 
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